PROJETO DE LEI

Senhor  Presidente:

Requeiro, após observadas as formalidades  regimentais, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte Projeto de Lei  Municipal:

DÁ DENOMINAÇÃO DE  “JOSÉ NAMEN” 

A VIA PÚBLICA

Art. 1º - Fica denominada de  “JOSÉ NAMEN”  a via pública  que interliga a Rua Augusto Spinelli e a Rua Carlos Éboli no Centro.

Art. 2º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves,

Em 17 de setembro de 2008.

_____________________________________

Alexandre Cruz

Vereador

1º Vice Presidente da Câmara Municipal

